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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal
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e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

.........................................................................................................................................................

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade,
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da
lavra.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e Permissão da
Prestação de Serviços Públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei,
pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei,
buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública,
objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio
de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo
determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer
obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade
de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a
sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação,
da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
DE

SÃO PAULO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER EXECUTIVO

.......................................................................................................................................................

Sessão II
Das Atribuições do Governador

Art. 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições
previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da

administração estadual;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para a sua fiel execução;
IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
V - prover os cargos públicos do Estado, com as restrições da Constituição Federal e

desta Constituição, na forma pela qual a lei estabelecer;
VI - nomear e exonerar livremente os Secretários de Estado;
VII - nomear e exonerar os dirigentes de autarquias, observadas as condições

estabelecidas nesta Constituição;
VIII - decretar e fazer executar intervenção nos Municípios, na forma da

Constituição Federal e desta Constituição;
IX - prestar contas da administração do Estado à Assembléia Legislativa na forma

desta Constituição;
X - apresentar à Assembléia Legislativa, na sua sessão inaugural, mensagem sobre a

situação do Estado, solicitando medidas de interesse do Governo;
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
XII - fixar ou alterar, por decreto, os quadros, vencimentos e vantagens do pessoal

das fundações instituídas ou mantidas pelo Estado, nos termos da lei;
XIII - indicar diretores de sociedade de economia mista e empresas públicas;
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do

Executivo;
XV - subscrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar capital, desde que haja

recursos hábeis, de sociedade de economia mista ou de empresa pública, bem como dispor, a
qualquer título, no todo ou em parte, de ações ou capital que tenha subscrito, adquirido,
realizado ou aumentado, mediante autorização da Assembléia Legislativa;

XVI - delegar, por decreto, a autoridade do Executivo, funções administrativas que
não sejam de sua exclusiva competência;

XVII - enviar à Assembléia Legislativa projetos de lei relativos ao plano plurianual,
diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dívida pública e operações de crédito;
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XVIII - enviar à Assembléia Legislativa projeto de lei sobre o regime de concessão
ou permissão de serviços públicos.

Parágrafo único - A representação a que se refere o inciso I poderá ser delegada por
lei, de iniciativa do Governador, a outra autoridade.

Seção III
Da Responsabilidade do Governador

Art. 48 - São crimes de responsabilidade do Governador os que atentem contra a
Constituição Federal ou a do Estado, especialmente contra:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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 AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL

RESOLUÇÃO N.º 456, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000

Estabelece, de forma atualizada e consolidada, as Condições
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo
em vista o disposto no Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1934 – Código de Águas, no
Decreto n.º 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 – Regulamento dos Serviços de Energia
Elétrica, nas Leis n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 – Regime de Concessão e Permissão da
Prestação dos Serviços Públicos, n.º 9.074, de 7 de julho de 1995 – Normas para Outorga e
Prorrogação das Concessões e Permissões de Serviços Públicos, n.º 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, n.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996 –
Instituição da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e no Decreto n.º 2.335, de 6 de
outubro de 1997 - Constituição da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; e

Considerando a necessidade de rever, atualizar e consolidar as disposições referentes
às condições gerais de fornecimento de energia elétrica, visando aprimorar o relacionamento
entre os agentes responsáveis pela prestação do serviço público de energia elétrica e os
consumidores;

Considerando a conveniência de imprimir melhor aproveitamento ao sistema elétrico
e, conseqüentemente, minimizar a necessidade de investimentos para ampliação de sua
capacidade;

Considerando a conveniência e oportunidade de consolidar e aprimorar as
disposições vigentes relativas ao fornecimento de energia elétrica, com tarifas diferenciadas
para a demanda de potência e consumo de energia, conforme os períodos do ano, os horários de
utilização e a estrutura tarifária horo-sazonal;

Considerando as sugestões recebidas em função da Audiência Pública ANEEL n.º
007/98, realizada em 10 de fevereiro de 1999, sobre as Condições de Fornecimento para
Iluminação Pública; e

Considerando as sugestões recebidas dos consumidores, de organizações de defesa
do consumidor, de associações representativas dos grandes consumidores de energia elétrica,
das concessionárias distribuidoras e geradoras de energia elétrica, de organizações sindicais
representativas de empregados de empresas distribuidoras de energia elétrica, bem como as
sugestões recebidas em função da Audiência Pública ANEEL n.º 007/99, realizada em 5 de
novembro de 1999, resolve:
.......................................................................................................................................................

DA CLASSIFICAÇÃO E CADASTRO
.......................................................................................................................................................
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Art. 20. Ficam estabelecidas as seguintes classes e subclasses para efeito de
aplicação de tarifas:

I - Residencial
Fornecimento para unidade consumidora com fim residencial, ressalvado os casos

previstos na alínea “a” do inciso IV, deste artigo, devendo ser consideradas as seguintes
subclasses:

a) Residencial - fornecimento para unidade consumidora com fim residencial não
contemplada na alínea “b” deste inciso, incluído o fornecimento para instalações de uso comum
de prédio ou conjunto de edificações, com predominância de unidades consumidoras
residenciais; e

b) Residencial Baixa Renda - fornecimento para unidade consumidora residencial,
caracterizada como “baixa renda” de acordo com os critérios estabelecidos em regulamentos
específicos.

II - Industrial
Fornecimento para unidade consumidora em que seja desenvolvida atividade

industrial, inclusive o transporte de matéria-prima, insumo ou produto resultante do seu
processamento, caracterizado como atividade de suporte e sem fim econômico próprio, desde
que realizado de forma integrada fisicamente à unidade consumidora industrial, devendo ser
feita distinção entre as seguintes atividades, conforme definido no Cadastro Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE:

1 - extração de carvão mineral;
2 - extração de petróleo e serviços correlatos;
3 - extração de minerais metálicos;
4 - extração de minerais não metálicos;
5 - fabricação de produtos alimentícios e bebidas;
6 - fabricação de produtos do fumo;
7 - fabricação de produtos têxteis;
8 - confecção de artigos do vestuário e acessórios;
9 - preparação de couros e fabricação de artefatos de couro, artigos de viagem e

calçados;
10 - fabricação de produtos de madeira;
11 - fabricação de celulose, papel e produtos de papel;
12 - edição, impressão e reprodução de gravações;
13 - fabricação de coque, refino de petróleo, elaboração de combustíveis nucleares e

produção de álcool;
14 - fabricação de produtos químicos;
15 - fabricação de artigos de borracha e plástico;
16 - fabricação de produtos de minerais não-metálicos;
17 - metalurgia básica;
18 - fabricação de produtos de metal – exclusive máquinas e equipamentos;
19 - fabricação de máquinas e equipamentos;
20 - fabricação de máquinas para escritório e equipamentos de informática;
21 - fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos;
22 - fabricação de material eletrônico e de aparelhos e equipamentos de

comunicações;
23 - fabricação de instrumentos médico-hospitalares, de precisão, ópticos e para

automação industrial;
24 - fabricação e montagem de veículos automotores , reboques e carrocerias;
25 - fabricação de outros equipamentos de transporte;
26 - fabricação de móveis e indústrias diversas;
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27 - reciclagem de sucatas metálicas e não metálicas;
28 - construção civil;
29 - outras indústrias.
III - Comercial, Serviços e Outras Atividades
Fornecimento para unidade consumidora em que seja exercida atividade comercial

ou de prestação de serviços, ressalvado o disposto no inciso VII deste artigo, ou outra atividade
não prevista nas demais classes, inclusive o fornecimento destinado às instalações de uso
comum de prédio ou conjunto de edificações com predominância de unidades consumidoras
não residenciais, devendo ser consideradas as seguintes subclasses:

a) Comercial;
b) Serviços de Transporte, exclusive tração elétrica;
c) Serviços de Comunicações e Telecomunicações; e
d) Outros Serviços e outras atividades.
IV - Rural
Fornecimento para unidade consumidora localizada em área rural, em que seja

desenvolvida atividade rural, sujeita à comprovação perante a concessionária, devendo ser
consideradas as seguintes subclasses:

a) Agropecuária
Fornecimento para unidade consumidora cujo consumidor desenvolva atividade

relativa à agricultura e/ou a criação, recriação ou engorda de animais, inclusive o
beneficiamento ou a conservação dos produtos agrícolas oriundos da mesma propriedade rural,
bem como a transformação de produtos destinados à utilização exclusivamente na unidade
consumidora, devendo ser incluída também nesta subclasse:

1. fornecimento para unidade consumidora com fim residencial, situada em
propriedade rural na qual sejam desenvolvidas quaisquer das atividades descritas no “caput” da
alínea “a”, incluída a agricultura de subsistência;

2. fornecimento para unidade consumidora com fim residencial, sob
responsabilidade de trabalhador rural; e

3. fornecimento para instalações elétricas de poços de captação de água, de uso
comum, para atender propriedades rurais com objetivo agropecuário, desde que não haja
comercialização da água.

b) Cooperativa de Eletrificação Rural
Fornecimento para cooperativa de eletrificação rural que atenda aos requisitos

estabelecidos na legislação e regulamentos aplicáveis.
c) Indústria Rural
Fornecimento para unidade consumidora em que seja desenvolvido processo

industrial de transformação e/ou beneficiamento de produtos oriundos da atividade relativa à
agricultura e/ou a criação, recriação ou engorda de animais, com potência instalada em
transformadores não superior a 112,5 kVA.

d) Coletividade Rural
Fornecimento para unidade consumidora caracterizada por grupamento de usuários

de energia elétrica, com predominância de carga em atividade classificável como agropecuária,
que não seja cooperativa de eletrificação rural.

e) Serviço Público de Irrigação Rural
Fornecimento exclusivamente para unidade consumidora em que seja desenvolvida

atividade de bombeamento d'água, para fins de irrigação, destinada à atividade agropecuária e
explorada por entidade pertencente ou vinculada à Administração Direta, Indireta ou Fundações
de Direito Público da União, dos Estados ou dos Municípios.

f) Escola Agrotécnica
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Fornecimento exclusivamente para unidade consumidora em que seja desenvolvida
atividade de ensino e pesquisa direcionada à agropecuária, sem fins lucrativos, e explorada por
entidade pertencente ou vinculada à Administração Direta, Indireta ou Fundações de Direito
Público da União, dos Estados ou dos Municípios.

V - Poder Público
Fornecimento para unidade consumidora onde, independentemente da atividade a ser

desenvolvida, for solicitado por pessoa jurídica de direito público que assuma as
responsabilidades inerentes à condição de consumidor, com exceção dos casos classificáveis
como Serviço Público de Irrigação Rural, Escola Agrotécnica, Iluminação Pública e Serviço
Público, incluído nesta classe o fornecimento provisório, de interesse do Poder Público, e
também solicitado por pessoa jurídica de direito público, destinado a atender eventos e festejos
realizados em áreas públicas, devendo ser consideradas as seguintes subclasses:

a) Poder Público Federal;
b) Poder Público Estadual ou Distrital; e
c) Poder Público Municipal.
VI - Iluminação Pública
Fornecimento para iluminação de ruas, praças, avenidas, túneis, passagens

subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, e
outros logradouros de domínio público, de uso comum e livre acesso, de responsabilidade de
pessoa jurídica de direito público ou por esta delegada mediante concessão ou autorização,
incluído o fornecimento destinado à iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e
obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas
por meio de legislação específica, excluído o fornecimento de energia elétrica que tenha por
objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidade.

VII - Serviço Público
Fornecimento, exclusivamente, para motores, máquinas e cargas essenciais à

operação de serviços públicos de água, esgoto, saneamento e tração elétrica urbana e/ou
ferroviária, explorados diretamente pelo Poder Público ou mediante concessão ou autorização,
devendo ser consideradas as seguintes subclasses:

a) Tração Elétrica; e
b) Água, Esgoto e Saneamento.
VIII - Consumo Próprio
Fornecimento destinado ao consumo de energia elétrica da própria concessionária,

devendo ser consideradas as seguintes subclasses:
a) Próprio
Fornecimento para escritório, oficina, almoxarifado e demais instalações da própria

concessionária, diretamente ligadas à prestação dos serviços de eletricidade, não incluídas nas
subclasses seguintes.

b) Canteiro de Obras
Fornecimento para canteiro de obras da própria concessionária.
c) Interno
Fornecimento para instalações e dependências internas de usinas, subestações e

demais locais diretamente ligados à produção e transformação de energia elétrica.

Art. 21. A concessionária deverá organizar e manter atualizado cadastro relativo às
unidades consumidoras, onde conste, obrigatoriamente, quanto a cada uma delas, no mínimo,
as seguintes informações:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


